MOÇÃO Nº 
29, DE 2010

                               A Câmara dos Deputados, a partir das próximas semanas, começará a discutir um pacote enviado pelo Governo Federal, consubstanciado nos Projetos de lei 469/09, 5080/09, 5081/09 e 5082/09, que, entre algumas mudanças, atribuem verdadeiro “Poder de Polícia” para os Agentes Fiscais da Receita Federal, sem a correspondente autorização judicial.  Pelos projetos, esses servidores terão prerrogativas de quebrar sigilo, penhorar bens e arrombar portas de empresas e casas, sem a prévia aquiescência do Poder Judiciário.

                                Essas propostas de alterações legislativas, se levadas a efeito, colidem frontalmente com o ordenamento jurídico vigente no Brasil, em especial a Constituição Federal.

                                O PL 469/09, alegando atualizar o Código Tributário Nacional, no que diz respeito às possibilidades de responsabilização tributária dos sócios e administradores, inverte a chamada presunção de inocência, consagrada pelo artigo 5º, inciso LVII, da Carta Magna, criando a absurda necessidade de provar aquilo que a própria Constituição já presume suficiente, que é a boa fé.   A propositura pretende, assim, que se prove o que é dispensável, sob pena de ser autorizada a transferência do ônus tributário das sociedades para seus sócios, gerentes e assemelhados.

                               O PL 5080/09, da mesma forma, e em pior sentido, altera a Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) quanto ao rito de cobrança, estabelecendo que, este, será agora de forma administrativa, deixando para o crivo do Poder Judiciário apenas as situações sem patrimônio, que possa, de plano, ser constrito diretamente pela Administração Pública.

                               Em outras palavras, esse novo rito alija dos cidadãos a intervenção prévia do Poder Judiciário, quando figurar como credor real ou credor provável a Administração Pública, mantendo-a apenas quando o credor for o administrado.  A situação de desequilíbrio e inconstitucionalidade é patente.

                              O Poder Público, ao pretender construir um procedimento que, em suas próprias palavras, “propicie a integração da fase administrativa de cobrança do crédito público com a subseqüente fase judicial”, estabelece, na verdade, um “sistema de investigação patrimonial”, com acesso a todos os dados financeiros e patrimoniais dos cidadãos.

                              Resumidamente, transcrevendo disposições contidas em parecer elaborado pela OAB/SP, e assinado por vários eminentes professores de Direito Tributário, a proposta consigna o seguinte:

a) autoriza que as constrições sejam feitas por Oficiais da Fazenda Pública sem a interferência do Poder Judiciário;

b) equiparam a fé pública dos Oficiais de Justiça à dos novos Oficiais da Fazenda Pública;

c) Determina ao Poder Judiciário que autorize aos Oficiais da Fazenda Pública poderes de arrombamento, e
d) Sujeitam todas asa medidas apenas a um posterior crivo do Poder Judiciário , uma   vez   que  as constrições e registros dar-se-ão administrativamente.
                               A Constituição Federal, promulgada em 1988, não admite regras dessa natureza. O atual Estado Democrático de Direito no País, da mesma forma,  não admite Poder Absoluto ou qualquer margem para perseguições, caprichos ou favoritismos, além do que, o princípio da Tripartição dos Poderes é cláusula pétrea.

                               Os princípios constitucionais basilares de nossa Lei Maior, tais como o direito de propriedade, a garantia de apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça ao Direito, a de que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens, sem o devido processo legal, e a de que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, estão sendo escancaradamente aviltados por intermédio dos projetos ora em referência.

                               As matérias, além do mais, agridem o Poder Judiciário, na medida em que elegem, como justificativas para retirada de execuções fiscais no âmbito do Poder Judiciário, a morosidade e a baixa eficiência da cobrança forçada da dívida ativa, onde sabemos, todos, que a ineficiência da cobrança é de responsabilidade da própria Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em parte pela falta de recursos, em parte pela falta de gestão adequada de seus dados.

                               O conjunto de proposições que ora se encontram para deliberação do Congresso Nacional, se constituem, assim, em um verdadeiro “pacote de inconstitucionalidades”, em ofensa e em combate frontal ao nosso Estado Democrático de Direito, que a duras penas conquistamos.

                               Ante o exposto, propugnamos a seguinte Moção:

                               A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, formula veemente apelo aos Excelentíssimos Membros do Congresso Nacional, a fim de que adotem as cabíveis e urgentes providências, no sentido de REJEITAR , peremptoriamente, o Projeto de lei nº 469/09, que altera o Código Tributário Nacional, os Projetos de lei  nºs 5080, 5081 e 5082, todos de 2009, que alteram a Lei de Execuções Fiscais, especialmente o rito de cobrança administrativa, e o PL 5982/09, que versa sobre transação tributária, ante suas evidentes inconstitucionalidades, e por afronta a diversos princípios de nosso Estado Democrático de Direito.

Sala das Sessões, em 29/3/2010

a)  Campos Machado

